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Abre crédito especial de 

Qj 750.000 e reduz uma do 
taçEo orçamentdria. 
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p1.-eg•retíts i, do Governo 

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gon 
çal ves. 

FAÇO SABER , que a Câmara Municipal decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei : 

ArtP ZP gaberto sob códigos 09-3.1.3.0-01 

um crédito especial de U 750.000 (setecentos e cinquenta * 

mil cruzeiros) para atender as seguintes despesas suplemen 
tares: 

a) - Ç 500.000 (quinhentos miZ cruzeiros) para 

o código 09-3.2.3.0-02 - Serviços de Ter-

ceiros - II - Publicações Divulgações * 

Oficiais. 

b) - 250.000 (duzentos e cincuenta mil cruzei 
ros) para o código 09-3.2.3.0.-02 - Servi-

ços de Terceiros IV - Despesas extraordi-

ndrias. 

Arte 22  - Fica reduzida em igual importância a 

dotaçâo orçamentdria consignada sob códigos 09-4.2.4.0.-02-

Material Permanente - Móveis e Utensilios. 

Art12 32 - Servirá de recurso ao crédito aberto* 
com o artigo 22 , a reduç&o da verba de que trata o artigo * 
22. 

ArtP 49 - esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publica0'0, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos do - 

ze dias do mês de dezembro de mib novecentos e sessenta 	e 

seis. 

J
Ut.! 'Dom` 

Mi l ton--Ro sa 
e eito 
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